
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N° 12 DE 30 DE JULHO DE 2015. 
 
 

Altera o Art.4° da lei 
4.054 de 08 de 
Janeiro de 2014. 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
 

 
                   Senhor Presidente, cumprindo o que determina o 
Art.160 e 161 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho 
apresentar projeto de lei, para apreciação deste plenário e posterior 
encaminhamento para sanção e promulgação da seguinte:                                                                                                                
 

                  LEI 
 
 

   Art.1°  Fica alterado o Art.4º da lei 4.054/14 , que passará a 
ter a seguinte redação: " A duração do estágio no Poder Legislativo Municipal, 
não poderá exceder 02(dois) anos , exceto quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
                       Parágrafo único: È vedada a realização de 02 (dois) 
estágios de qualquer espécies durante o mesmo período, pelo mesmo 
estudante. 
            
   Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
 

Eldorado do Sul, 30 de Julho de 2015. 
             

 

            
            
            
            

   
Vereador João Carlos Vieira / PMDB 
                    proponente   

 



 
 
 
 

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
 
 

  O presente projeto de lei visa modificar o Art.4°da Lei Municipal 
4.054/14 que refere-se a contratação de estagiários por parte do Poder 
Legislativo Municipal. Desta forma o artigo 4° da referida lei não poderia fazer 
referência a Administração Municipal como um todo , visto o Poder Executivo ter 
regramento especifico para esta matéria .  
 

   
 
 
 

Eldorado do Sul, 30 de Julho de 2015. 
 
 

 

Vereador João Carlos Vieira / PMDB 
                    proponente   


